
 

 

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE OBRAS PARALISADAS – ANO 2024 
 

O Município de Acari, por meio do setor competente, no uso de suas 

atribuições legais, CERTIFICA, para os devidos fins, que no período 

compreendido entre 1º de janeiro e 31 de dezembro do ano de 2024, não 

constam registros de obras públicas paralisadas, suspensas ou interrompidas 

sob responsabilidade da Administração Pública Municipal e a Secretaria de 

infraestrutura. 

Declara-se, portanto, que não houve obras paralisadas no âmbito do Município 

de Acari durante todo o exercício mencionado, conforme verificação nos 

registros administrativos dos setores responsáveis pelo acompanhamento, 

fiscalização e execução de obras públicas. 

A presente certidão é emitida para fins de comprovação de regularidade 

perante órgãos de controle, tribunais de contas, portais da transparência e 

demais interessados. 

Nada mais consta. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

MATHEUS ALVES GOMES OTHON 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA


